
INDICAÇÃO Nº 
71
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de CONSTRUIR NOVAS UNIDADES ESCOLARES para atender a crescente demanda estudantil do ensino fundamental e médio por intermédio da Secretaria de Estado  de Educação  e também  a Fundação  do Desenvolvimento da Escolar- FDE  no Município de Mauá. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Cidade de Mauá possui uma população estimada em 418 mil habitantes, conforme dados apurados do último censo do IBGE- realizado em  2010 e, que possui  um considerável parque industrial dotado  de  uma  importante infra-estrutura. Estas empresas instaladas no município e região exigem formação escolar para atender a nova política de geração de empregos. 

Considerando que a rede de ensino estadual instalada no Município, registra hoje mais de 70  mil alunos matriculados em 73 unidades  nas diferentes  etapas do  ensino fundamental e médio, incluindo os cursos  de alfabetização de adultos (EJA).

Considerando que a Lei n.o 11.274/2006, ampliou o número de séries e  passou o período  de formação , oito anos para nove anos  , especificamente na modalidade relacionada ao ensino fundamental com objetivo de  assegurar a todas as crianças  um tempo maior de convívio escolar. Tal medida tem exigido das autoridades educacionais e gestores de ensino da rede estadual, esforços  no sentido  ofertar mais vagas em razão do constante e   crescente  aumento de matriculas.   

Desta forma atendendo pedidos das entidades educacionais e clientela estudantil, preocupados  com falta de escolas nos Bairros da Cidade, apresento indicação propondo realização de estudos, juntamente com a diretoria  de ensino local no sentido de apurar  a necessidade de construir novas  escolas, atendendo alunos nas etapas  do ensino fundamental, médio e também educação de jovens e adultos (EJA).

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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